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Ofício Gab. nº 106/2023                           Serafina Corrêa, RS, 10 de março de 2023. 

 

 

Sua Excelência 

Vereadora Morgana de Fátima Tecchio 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Impacto orçamentário   

 

 

  O Prefeito Municipal vem, por meio deste, em atendimento ao Ofício 

CCJRF nº 2/2023, remeter o impacto orçamentário que segue anexo e solicitar que ele 

passe a integrar a documentação instrutória do Projeto de Lei nº 014/2023. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 

 



 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 6/2023 

Finalidade: Solicitação de impacto orçamentário do Projeto de Lei n° 14/2023. A 

pedido da CCJR, em conformidade com o IGAM. 

ESTIMATIVA DE DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E 

PARA OS DOIS SEGUINTES – PODER EXECUTIVO 

 

Natureza 2023 2024 2025 

3.3.91.97 2.459.635,31  2.459.635,31  2.560.951,02 

 
 

 

COMPATIBILIDADE COM O PPA, LDO E LEI DE ORÇAMENTO 
 

 

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO, segundo 

que dispõe o art. 16, § 1º, inciso II da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) considera-

se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições.   

Nessa linha, a Lei Municipal nº 3.935/2021 e que dispõe sobre o PPA e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2023, efetivamente contemplam, nos respectivos programas, 

as ações orçamentárias pelas quais serão suportadas as despesas decorrentes do 

presente estudo.  

02 10 01 28 846  0000 0005 Amortização do Passivo Atuarial 

01 01 01 01 031 0150 2550 Manutenção das Atividades da Câmara 

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1º, inciso II da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a 

despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 

genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e 

a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício. 



 
 

 O valor previsto na LOA 2023 é suficiente para atendimento da despesa, 

portanto, não haverá impacto sobre as Metas Fiscais.  

 

 

 

   

 

       
  

       
  

 


